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MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 149/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 11 de Junho de 1999, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a Costa Rica, nos termos do artigo 94.o, depositado,
em 21 de Maio de 1999, o seu instrumento de adesão
à Convenção para a Solução Pacífica dos Conflitos Inter-
nacionais, concluída na Haia em 18 de Outubro de 1907.

Nos termos do artigo 95.o, a Convenção entrou em
vigor para a Costa Rica em 20 de Julho de 1999.

Portugal é Parte na mesma Convenção, tendo depo-
sitado o seu instrumento de ratificação em 13 de Abril
de 1911, conforme o Diário do Governo, n.os 49, de 2
de Março de 1911, e 104, de 5 de Maio de 1911.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 6 de Junho de
2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.

Aviso n.o 150/2000

Por ordem superior se torna público que, por nota
de 26 de Maio de 2000 e nos termos do artigo 42.o
da Convenção sobre a Obtenção de Provas no Estran-
geiro em Matéria Civil ou Comercial, concluída na Haia
em 18 de Março de 1970, o Ministério dos Negócios
Estrangeiros do Reino dos Países Baixos notificou ter
a República da Bulgária, nos termos do artigo 39.o, § 2.o,
depositado o seu instrumento de adesão em 23 de
Novembro de 1999.

A República da Bulgária formulou a seguinte reserva
e as seguintes declarações:

«Reservation on article 33:

The Republic of Bulgaria excludes the application
within its territory of the provisions of:

Article 4, paragraph 2;
Articles 16, 17, 18 and 19 of chapter II of the

Convention.

Declaration on articles 2 and 8:

The Republic of Bulgaria designates as Central
Authority the Ministry of Justice and European
Legal Integration which is also competent aut-
hority under article 8.

Declaration on article 8:

Representatives of the judicial authority of the
requesting State may be present at the execution
of Letters of Request after prior consent of the
competent Bulgarian authority.

Declaration on article 11, paragraph 2:

The judge which executes a Letter of Request
is competent to recognise the privileges and
duties to refuse to give evidence existing
under the law of third State provided that
the Letter of Request contains information
about the privileges and duties to refuse to
give evidence under the law of that third State
necessary to the application of article 11,
paragraph 2.

Declaration on article 23:

The Republic of Bulgaria declares that it will not
execute Letters of Request issued for the pur-
pose of obtaining pre-trial discovery of docu-
ments as known in Common Law countries.»

Tradução

Reserva relativa ao artigo 33.o:

A República da Bulgária exclui a aplicação no seu
território das disposições:

Do artigo 4.o, § 2.o;
Dos artigos 16.o, 17.o, 18.o e 19.o do capítulo II

da Convenção.

Declaração relativa aos artigos 2.o e 8.o:

A República da Bulgária designa como autoridade
central o Ministério da Justiça e Integração Jurí-
dica Europeia, que é também autoridade com-
petente, nos termos do artigo 8.o

Declaração relativa ao artigo 8.o:

Os representantes da autoridade judicial do Estado
requerente podem estar presentes na execução
de cartas rogatórias, com prévio consentimento
da competente autoridade búlgara.

Declaração relativa ao artigo 11.o, § 2.o:

O juiz que executa uma carta rogatória é com-
petente para reconhecer os privilégios e deveres
de recusar prestar provas estabelecidos pelo
direito de Estado terceiro, desde que a carta
rogatória contenha as informações acerca dos
privilégios e deveres de recusar prestar provas
segundo o direito desse Estado terceiro neces-
sário à aplicação do artigo 11.o, § 2.o

Declaração relativa ao artigo 23.o:

A República da Bulgária declara que não executará
cartas rogatórias emitidas com o propósito de
obter pre-trial discovery of documents, tal como
é conhecido nos países de common law.

Nos termos do artigo 39.o, § 3.o, a Convenção entrou
em vigor para a Bulgária em 22 de Janeiro de 2000.

Nos termos do artigo 39.o, § 4.o, da Convenção, a
adesão apenas produzirá efeitos no tocante às relações
entre a República da Bulgária e aqueles Estados Con-
tratantes que tiverem declarado aceitar a adesão. Tal
declaração será depositada junto do Ministério dos
Negócios Estrangeiros do Reino dos Países Baixos.

Portugal é Parte na mesma Convenção, que foi apro-
vada para ratificação pelo Decreto n.o 764/74, de 30
de Dezembro, tendo depositado o seu instrumento de
ratificação em 12 de Março de 1975, conforme aviso
publicado no Diário do Governo, 1.a série, n.o 82, de
8 de Abril de 1975. A autoridade central em Portugal
é a Direcção-Geral dos Serviços Judiciários do Minis-
tério da Justiça.

Departamento de Assuntos Jurídicos, 15 de Junho
de 2000. — A Directora, Maria Margarida Aleixo Antunes
Rei.


